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DECRETO N° 183/2021 

Decreta LUTO OFICIAL no Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o lamentável acidente ocorrido com o ônibus que levava 
a equipe Umuarama Futsal a Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, em 08 de julho 
de 2021, que resultou no falecimento do Coordenador Técnico das equipes de base da 
Associação Futsal de Umuarama (AFSU), Sr. PAULO VITOR GONZALES, e do 
Motorista do time, Sr. OSVALDO DA SILVA; 

CONSIDERANDO o excelente trabalho desempenhado pelo Sr. PAULO 
VITOR GONZALES, conhecido como "Professor Vitinho", profissional empenhado para 
com seus atletas e que deixa um grande exemplo de dedicação e amor pelo esporte; 

CONSIDERANDO o trabalho realizado pelo Sr. OSVALDO DA SILVA, 
conhecido como "Vadinho", que desempenhou a função de motorista na empresa Viação 
Umuarama por 30 (trinta) anos e atualmente a desempenhava em prol da equipe 
Umuarama Futsal, sendo ele uma figura muito querida por todos os seus amigos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de Umuarama, por 03 
(três) dias contados da presente data, em homenagem póstuma ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO VITOR GONZALES, Coordenador Técnico das equipes de base da AFSU e ao 
Ilustríssimo Senhor OSVALDO DA SILVA, motorista do mesmo time. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de julho de 2021. 

ELSO LUI POZZO3ãO1M 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Administração 
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